DELIBERAÇÃO Nº 18/2021
 

Altera a Deliberação nº 14/2021, que “dispõe sobre medidas temporárias para fins de prevenção à propagação da Covid-19 e de ampliação gradual das atividades realizadas de forma presencial na Câmara Municipal de Belo Horizonte e dá outras providências”.
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no exercício de suas atribuições legais, resolve:

 

Art. 1º - O art. 8º da Deliberação nº 14/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 8º - O horário de funcionamento dos protocolos será de 9h às 15h, de segunda-feira a sexta-feira, ressalvado o funcionamento do protocolo da Seção de Apoio a Licitações, que poderá ter horário distinto definido em edital.”.

 

Art. 2º - O inciso II do art. 20 da Deliberação nº 14/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 20 - (...)

 

II - o acesso aos plenários em que se realizam as reuniões fica restrito a:

a) vereadores que compõem a Mesa, fotógrafos e cinegrafistas dos veículos de imprensa e servidores da Secretaria da Câmara Municipal de Belo Horizonte que atuam diretamente na reunião, no caso das reuniões de Plenário;

b) vereadores nomeados membros efetivos da comissão promotora da reunião, profissionais de veículos de imprensa e servidores da Secretaria da Câmara Municipal de Belo Horizonte que atuam diretamente na reunião, no caso das reuniões de comissão, exceto as de comissões parlamentares de inquérito e as de comissões processantes;

c) vereadores nomeados membros efetivos de comissão parlamentar de inquérito ou de comissão processante promotora da reunião, profissionais de veículos de imprensa, servidores da Secretaria da Câmara Municipal de Belo Horizonte que atuam diretamente na reunião, pessoas intimadas, convocadas ou convidadas por requerimento aprovado por comissão e seus advogados regularmente constituídos, no caso das reuniões das comissões parlamentares de inquérito e das comissões processantes.”.

 

Art. 3º - O “caput” do art. 22 da Deliberação nº 14/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 22 - Os vereadores que não são membros efetivos da comissão, os convidados e os convocados poderão participar das reuniões e das audiências públicas exclusivamente na forma remota, à exceção de situações expressamente ressalvadas nesta deliberação, cabendo a eles providenciar câmera, microfone e equipamento de conexão à internet, com capacidade suficiente para a transmissão segura e estável de áudio e vídeo.”.

 

Art. 4º - O §2º do art. 24 da Deliberação nº 14/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 24 - (…)

 

§ 2º - O uso do Plenário Paulo Portugal ficará restrito aos seguintes tipos de eventos:

I - reuniões de comissão no turno da tarde, em período de realização das reuniões de Plenário;

II - reuniões de gabinetes agendadas em conformidade com esta deliberação, desde que não coincidam com o período e turno de realização das reuniões de Plenário;

III - reuniões de setores da Secretaria da Câmara Municipal de Belo Horizonte, desde que não coincidam com o período e turno de realização das reuniões de Plenário;

IV - seminários agendados em conformidade com esta deliberação, desde que não coincidam com o período e turno de realização das reuniões de Plenário.”.

 

Art. 5º - O “caput” do art. 25 da Deliberação nº 14/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 25 - Fica autorizado o agendamento, por gabinete parlamentar, dos seguintes espaços:

I - Plenário Camil Caram, para reunião de mandato a ser realizada após as 19h dos dias úteis, com a presença de até 20 pessoas, incluídos nesse quantitativo os parlamentares, os assessores parlamentares e as pessoas previamente autorizadas pelo gabinete parlamentar responsável pelo agendamento;

II - Plenário Helvécio Arantes, para reunião de mandato a ser realizada após as 19h dos dias úteis, com a presença de até 30 pessoas, incluídos nesse quantitativo os parlamentares, os assessores parlamentares e as pessoas previamente autorizadas pelo gabinete parlamentar responsável pelo agendamento;

III - Plenário Paulo Portugal, para reunião de mandato a ser realizada em dia útil, em horário que não coincida com o período e turno de realização das reuniões de Plenário, com a presença de até 30 pessoas, incluídos nesse quantitativo os parlamentares, os assessores parlamentares e as pessoas previamente autorizadas pelo gabinete parlamentar responsável pelo agendamento.”.

 

Art. 6º - O art. 26 da Deliberação nº 14/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 26 - Fica suspensa a realização de reuniões especiais, reuniões com convidados e audiências públicas no período de vigência desta deliberação, bem como declarado o não recebimento dos requerimentos e documentos que solicitem a realização desses eventos, ressalvadas:

I - as reuniões com convidados e audiências públicas que tenham por objeto a discussão de temas relacionados à epidemia da Covid-19;

II - as audiências públicas para o monitoramento da gestão fiscal, previstas no art. 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 101/2000; para a apresentação e discussão de planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos, previstas no art. 48, § 1º, I da Lei Complementar nº 101/2000; para o monitoramento da gestão do SUS, previstas no art. 36, § 5º da Lei Complementar nº 141/2012; e para monitoramento da gestão da PBH Ativos, prevista no art. 10 da Lei Municipal nº 10.003/2010;

III - as reuniões com convidados e audiências públicas que tenham por objeto qualquer tema compreendido no âmbito de atuação regimental da comissão, quando agendadas para data e horário da reunião ordinária da referida comissão, limitado a um único desses eventos por semana para cada comissão;

IV - as oitivas e audiências públicas de comissão parlamentar de inquérito;

V - as oitivas de comissão processante;

VI - as reuniões especiais que tenham por objeto o atendimento ao que dispõe o art. 136, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Belo Horizonte;

VII - os eventos realizados fora do edifício-sede da Câmara Municipal de Belo Horizonte, em conformidade com o disposto na Portaria nº 17.779/2018.”.

 

§ 1º - Os eventos ressalvados nos incisos do caput deste artigo somente poderão ter início entre 9h e 16h, de segunda-feira a sexta-feira, à exceção dos previstos no inciso VII, que poderão ocorrer sem restrição de horário.

§ 2º - A participação popular nos eventos mencionados nos incisos I a III do caput deste artigo será assegurada por meio de formulários eletrônicos a serem disponibilizados no site institucional.

§ 3º - A homenagem de que trata o art. 3º da Resolução 2.079/2015, referente ao ano de 2021, será concedida na mesma data e no horário da cerimônia definida pela Mesa Diretora para a outorga dessa homenagem referente ao ano de 2022.

§ 4º - A comissão poderá realizar seminário no horário de 9h às 16h, de segunda-feira a sexta-feira, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - aprovação do respectivo requerimento, com indicação de tema e convidados, com a antecedência mínima de 10 dias úteis;

II - participação exclusivamente remota do público externo, inclusive palestrantes e convidados;

III - realização exclusivamente no Plenário Paulo Portugal, conforme a disponibilidade de agenda do plenário;

IV - duração limitada a 2 (duas) horas, prorrogável uma única vez por 1 (uma) hora.”.

 

Art. 7º - Esta deliberação entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Secretaria da Câmara Municipal de Belo Horizonte, 1º de dezembro de 2021.
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